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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2023 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA – MT está contratando por DISPENSA DE LICITAÇÃO NO CASO DE SERVIÇOS 

OU COMPRAS a Empresa: MARMOARIA SO PEDRAS, CNPJ Nº 24.436.192/000165, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, estabelecida na AV Luiz Gonzada de Sousa, S/N, Vila, cidade de São Félix 

do Araguaia – MT, CEP 78.670-000, Telefone: (65) 3522-1511, e-mail 

joseraulcapablanca2018@gmail.com, representado pelo Sr. WENDELL SILVA DOS SANTOS, CPF 

047.701.942-00, portador da cédula de identidade 047.701.942-00, residente e domiciliado Avenida 

Luiz Gonzaga de Souza, S/N, Vila Santo Antônio, São Félix do Araguaia – MT, CEP 78.670-000, de 

acordo com a Lei Federal n.º 14.133/21, ART. 75, INCISO II e Decreto Federal 10.922/21, em 

consonância com o parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura e demais normas legais 

pertinentes pelas condições deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis à espécie. 

 

01 - DO OBJETO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÓVEIS PLANEJADOS COM RODAS PARA 

ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

– MT, PSF I, PSF II, PSF RURAL, LABORATÓRIO E CENTRO DE REABILITAÇÃO. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; (...)  

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

 

02 - DA HABILITAÇÃO 
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02.1 – A Empresa acima especificada apresentou os seguintes documentos para sua habilitação: 

a) Requerimento de Empresário e Copia documentos Pessoais. 

b) Documento de inscrição no CNPJ. 

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 

d) Certidão de regularidade para com a seguridade social – INSS (Certidão Conjunta) 

e) Certidão de regularidade relativa ao FGTS ou declaração de inexistência de empregados. 

f) Certidão de regularidade perante a Secretaria da Fazenda Nacional. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

03 - DO PRAZO DA PROPOSTA E DA EXECUÇÃO 

03.1 – O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, em 

não constando a validade nesta, 60 dias.  

03.2 – O prazo para a execução do Objeto do presente Edital será de 12(doze) meses, iniciando-se este 

prazo juntamente com o início da assinatura do contrato.  

 

04 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DOS PAGAMENTOS 

04.1 - As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2023, conforme segue: 

 

UNIDADE: 02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

COD.: 230 

 

05 - FORMA DE PAGAMENTO 

05.1  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta do fornecedor, por ordem bancária, em 

até 30 (trinta) dias após a confirmação do integral fornecimento do serviço, mediante apresentação da 

mailto:licitacao_sfa.09.12@hotmail.com


 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

 

 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT - CEP: 78.670-000 EMAIL: licitacao_sfa.09.12@hotmail.com  - 

FONES (66) 3522-1606   Página 3 
 

nota fiscal devidamente atestada pela SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Félix do 

Araguaia – MT; 

05.2  A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual; 

05.3  Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que impeçam o 

pagamento, aquele serão devolvido e o pagamento ficarão pendentes até que a Ganhadora providencie 

as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento iniciará após a regularização, sem ônus 

para a Administração. 

05.4  Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento sem que isso 

gere direito a qualquer compensação. 

05.3    Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, 

essas serão devolvidas à Licitante vencedora e o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acrescentando ônus. 

05.5 Os trabalhos previstos na proposta estão orçados em R$ 19.900,00 (dezenove mil reais e 

novecentos reais) 

05.7 – As despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais e trabalhistas são por conta 

do contratado. 

 

06 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - De acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21, a inexecução total ou parcial do 

contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 

previstos na mesma Lei. 

6.2 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 

seguintes sanções:  

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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6.3 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta 

será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na 

reincidência.  

07 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - É inteira responsabilidade do vencedor da presente Dispensa de Licitação, a entrega do objeto 

deste Edital, sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 

terceiros, na realização dos serviços. 

7.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei federal nº 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

08 - DO FORO 

8.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca do Município de São Félix do Araguaia - 

MT.  

09 – DA PUBLICAÇÃO 

09.1 – A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no Mural Público Municipal, no Dom-

Diário Oficial dos Municípios e no Site do Município, aba “Transparência”. 

                                  10 CONSTITUEM ANEXO DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II –Minuta de Contrato 

 

São Félix do Araguaia – MT, 05 de outubro de 2023. 

Comissão: 

 

 

 

THAYANE RAMOS BOTELHO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PORTARIA N. º 404/2023 
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CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA SALUSTIANO 

Secretária 

Portaria n.º 404/2023 

 

 

ESLAINE RODRIGUES AGUIAR 

Membro 

Portaria n.º 404/2023 

Aprovado pela Secretaria: 

 

  

 

ROSANE DE FARIA MACIEL 

Secretária Municipal de Saúde 

Port. 081/2021 

 

 

  

O presente edital e minuta foram analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica/ Procurador Jurídico 

da Administração Municipal. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1 O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o 

conjunto de elementos que nortearão o procedimento para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO E MONTAGEM DE 

MÓVEIS PLANEJADOS, COM FORNECIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA – MT, PSF I, PSF II, PSF RURAL, LABORATÓRIO E CENTRO DE 

REABILITAÇÃO, conforme especificações, quantitativos e condições 

constantes abaixo: 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO  

 

2.1 A contratação pretendida tem o objetivo de readequar a disposição 

física dos departamentos das unidades básica de saúde, a fim de 

acomodar todos os integrantes e prover condições de trabalho 

adequadas.  

 

2.2 Faz-se necessário a realização de contratações que tenham por 

finalidade garantir a readequação dos departamentos, visando a 

operacionalização integral das atividades finalísticas, de forma 

contínua e eficiente, bem como obter a conciliação entre os menores 

custos possíveis e o atendimento das necessidades da administração.  

 

2.3 Dessa forma, cabe à Secretaria Municipal de Saúde de São Félix do 

Araguaia - MT, prover-lhe o mobiliário necessário que esteja de 

acordo com a projeção das atividades que comporão o planejamento de 

trabalho institucional das Unidades Básica de Saúde.  

 

2.4 No momento de concepção do mobiliário é importante a equipe 

avaliar o desenho, os materiais construtivos, a disposição no espaço 

expositivo, a luz, a cor e a conservação no período de utilização de 

cada um destes dispositivos, sabendo que: 

 

2.4.1 O desenho do mobiliário: deve ser compatível com o ambiente, o 

espaço físico e com a sua função além de ser coerente com os 

critérios de segurança das unidades básica de saúde. 

 

2.4.2 O espaço físico: deve beneficiar ao conjunto expositivo e 

possui a capacidade de propiciar um ambiente para exercer uma forte 

atração sobre os visitantes. 
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2.4.3 O material para produção do mobiliário: são diversos, como por 

exemplo, o mdf, madeira, acrílico, etc. Entretanto na escolha do 

mobiliário deve se levar em conta às condições que o ambiente 

apresenta em relação à umidade, a temperatura e ao conforto do 

púbico. 

 

2.4.4. A segurança: todos os mobiliários devem apresentar boa 

estabilidade, para que não representem ameaça a segurança dos 

visitantes, nem do material exposto. 

 

2.4.5. Por suas peculiaridades tais itens necessitam de serem 

fabricados conforme projeto específico para atender padrões 

satisfatórios de qualidade e ergonomia. Assim, com base nas 

necessidades levantadas, foi elaborado o presente Termo de 

Referência, com vista à realização de processo licitatório para a 

contratação de empresa especializada na confecção e instalação de 

mobiliário projetado. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

 

3.1 Os itens objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as 

especificações constantes abaixo: 

 

           RELAÇÃO DE COMPLETA 

 

  

ITEM 

CÓDIGO 

TCE/MT 

E 

UF/TCE-

MT 

DESCRIÇÃO/CARACTERISTI

CA 
UND QUANT. 

PREÇO 

UNT 

PREÇO 

TOTAL 

01 00070011 

ARQUIVO COM 04 GAVETAS, 04 
RODINHAS DESLIZANTES E 08 
CORREDIÇAS TELESCÓPIO EM 
MDF NA COR BRANCA DE 
110x80x60. 

M2 01 

 
 
 
1.500,00 R$ 

 

 

 

1.500,00 R$ 

02 00070011 

ARQUIVO COM 04 GAVETAS, 06 
RODINHAS DESLIZANTES COM 
08 CORREDIÇAS TELESCÓPIO 
EM MDF 140x80x60. 

M2 01 

 
 
1.500,00 R$ 

 
 
1.500,00 R$ 

03 00070011 

ESCRIVANINHAS COM 02 
GAVETAS, 04 RODINHAS 
DESLIZANTES DE SILICONE EM 
CADA UMA E 02 CORREDIÇAS 
EM MDF NA COR BRANCA 
140x60X75. 

M2 09 

 
 
900,00 R$ 

 

 
8.100,00 R$ 
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04 00070011 

ARMÁRIOS PARA PAREDE COM 
02 DOBRADIÇAS E PUXADOR 
CALHA EM MDF NA COR BRANCA 
DE 1,10x40x35. 

M2 02 

 
 
800,00 R$ 

 
 
1.600,00 R$ 

05 00070011 

ARQUIVOS COM 02 

GAVETÕES, 04 

CORREDIÇAS EM CADA UMA 

E 04 RODINHAS EM MDF 

NA COR BRANCA DE 

80x65. 

M2 03 

 
 
 
800,00 R$ 

 
 
 
2.400,00 R$ 

06 00070011 

ESCRIVANINHAS DE 02 

GAVETAS, 04 RORREDIÇAS 

EM CADA UMA E 04 

RODINHAS EM MDF NA COR 

BRANCA. 

M2 02 

 
 
 
1.200,00 R$ 

 
 
 
2.400,00 R$ 

07 00070011 

MESA COM 04 GAVETÕES, 

08 CORREDIÇAS E 06 

RODINHAS DE SILICONE 

EM MDF NA COR BRANCA 

170x85x75. 

M2 01 

 
 
 
2.400,00 R$ 

 
 
 
2.400,00 R$ 

 

 

4 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

4.1 Os objetos desta licitação têm padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos neste edital, por meio de 

especificações usuais do mercado, bem comum. 

 

5 – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

5.1. O prazo de entrega do objeto desta licitação deverá ser de até 

30(trinta) dias, após a autorização de ORDEM DE FORNECIMENTO - AF;  

 

5.2. Os Objetos em cometo será recebida provisoriamente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes na planilha de preços/ proposta 

orçamentaria. 

 

5.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos; 

 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da      proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo 

estabelecido, a execução do projeto básico e esteja pronta e o 

serviço seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 

condições de uso; 

b) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-

de obra necessária à execução dos serviços. 

c) fornecer e utilizar na execução dos moveis, equipamentos e 

materiais novos e de primeira qualidade. 
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d) realizar as despesas com mão-de obra, inclusive as decorrentes de 

obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, 

apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de 

quitação. 

e) assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive 

quanto às redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na 

destruição ou danificação dos moveis, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DOS SERVIÇOS". 

f) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à 

pintura interna e externa. 

g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, no objeto do presente 

instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do presente Contrato, observado a Lei nº 14.133/21. 

h) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas 

Fiscais de Prestação de Serviços, acompanhadas do relatório aprovado 

pelo fiscal de contrato responsável da CONTRATANTE, especificando 

claramente o custo específico com a mão-de Obra. 

i) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes 

os serviços já executados. 

 

7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos 

em lei. 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na 

forma da lei e do presente contrato. 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e 

as cláusulas contratuais deste instrumento. 

e) fiscalizar a execução dos moveis pelo servidor Leandro Barros 

Sousa, designado como Fiscal do Contrato. 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 14.133/21 e do 

presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio 

econômico e financeiro durante a execução do contrato. 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no 

contrato depois do recebimento das notas fiscais e respectivas 

medições de cada etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro 

responsável pela fiscalização. 

h) aplicar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou 

pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato. 
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i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução 

dos moveis, após a sua conclusão e entrega final. 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas 

fiscais de cada parcela. 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público respeitado os direitos da 

CONTRATADA. 

l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados na 

Lei nº 14.133/21. 

 

8 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9 – DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicado pelo contratado. 

 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no 

momento em que o      órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

9.6 Antes de cada pagamento à contratada serão realizadas consulta 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 
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10 – DA EMPRESA E ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 

10.1.  Empresa: MARMOARIA SO PEDRAS, CNPJ Nº 24.436.192/000165, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na AV Luiz Gonzaga 

de Sousa, S/N, Vila, cidade de São Félix do Araguaia – MT, CEP 

78.670-000, Telefone: (65) 3522-1511, e-mail 

joseraulcapablanca2018@gmail.com, representado pelo Sr. WENDELL SILVA 

DOS SANTOS, CPF 047.701.942-00, portador da cédula de identidade 

047.701.942-00 

 

10.2 Custo estimado da contratação é de R$ 19.900,00 (dezenove mil e 

novecentos reais). 

 

11 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 

em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 

na classificação abaixo: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

UNIDADE: 02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  

COD.: 230 

 

 

 

São Félix do Araguaia - MT, 04 de outubro de 2023. 

 

ROSANE DE FARIA MACIEL 

Secretaria Municipal de Saúde 

Port. 081/2021 

PROJETO DOS MOVEIS 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____2023, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA - MT E A EMPRESA __________, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.918.869/0001-08, estabelecida à Av. Araguaia, 248 - 

Bairro Araguaia - Centro, neste ato representada pelo Prefeita Municipal Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, 

brasileira, casada, Prefeita, portadora do RG nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28,  neste ato de ora 

em diante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado à empresa __________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº, estabelecida na ______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por _____________, ocupando o cargo de ______________, naturalidade, estado civil, RG nº 

_________ e CPF nº ___________, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e ainda de conformidade com a documentação constante no Processo Licitatório nº 

072/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ___________________. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação nº 028/2023, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: ________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de    /    /      e encerramento em     /    /      , prorrogável na forma do art. 111, § único, da Lei nº 

14.133/21. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 02 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

COD.: 230 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$ _________, cujos valores unitários 

se verificam da proposta apresentada pela contratada. 

5.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a cada pedido e/ou entrega dos serviços após a emissão 

da nota fiscal desde que devidamente atestada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Araguaia - MT. 

5.3 - O pagamento se dará a contra apresentação da Nota Fiscal descriminada, devidamente atestada pelo(s) 

Fiscal (ais) do Contrato. 

5.4 - O pagamento somente será efetuado a representante legal da Contratada. 

5.5 - Durante o período de vigência do contrato, os preços não serão reajustados. 

5.6 - Os preços do presente contrato são considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de reajuste admitidas na 

forma da Lei 14.133/21. 
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CLAUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 – SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços foram executados 

inteiramente; 

b) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

despesas referentes ao fornecimento do objeto do presente contrato; 

c) assumir quaisquer acidentes na execução do objeto do presente contrato; 

d) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, aprovadas pela Secretaria Municipal 

competente. 

e) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos serviços fornecidas. 

f) O pagamento só será efetuado após a entrega nota fiscal devidamente atestada pela secretaria competente. 

g) O contratado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

6.2 – SÃO DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE OS SEGUINTES: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA. 

b) intervir no fornecimento dos serviços, nos casos e condições previstos em lei. 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente Contrato. 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares e as cláusulas contratuais deste instrumento. 

e) fiscalizar a execução da entrega dos serviços por intermédio da Secretaria Municipal competente. 

f) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do recebimento das 

Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria Municipal competente. 

g) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela inobservância de quaisquer das 

cláusulas deste Contrato. 

h) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela. 

i) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os 

direitos da CONTRATADA. 

j) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I e II do artigo 138 da referida Lei. 

 

CLAUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES 
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7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

7.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

7.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

7.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

7.1.5. Cometer fraude fiscal; 

7.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

7.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 5% (cinco por 

cento). 

7.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

7.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o municipio pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

7.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 7.1 deste Termo de 

Referência. 

7.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

7.3. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal nº 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

7.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município para o recebimento judicialmente. 

7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

 

CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 – O contrato poderá ser rescindido por conveniência da Administração, a qualquer tempo e mediante 

notificação prévia no prazo mínimo de 10 dias. 

8.3 - A administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do 

objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 

fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais 

ressarcimentos garantidos e previstos na Lei 8.666/9314.133/21. 
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8.4 – A CONTRATANTE poderá ainda considerar rescindido este Contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no todo ou em 

parte. 

b) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na notificação 

dada pela CONTRATANTE. 

c) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou imperfeições 

dos serviços ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

d) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato; 

e) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou 

dele decorrente; 

8.5 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista na 

Lei Federal 14.133/21. 

8.6 – A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos 

anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste 

Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração. 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLAUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo Sr. ___________, (cargo efetivo) ..............., 

Portaria nº ....... de ................ , neste ato denominado  fiscal ou gestor do Contrato devidamente credenciado 

pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução (art. 117 

Lei nº 14.133/21), independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do 

objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo juízo.  

 

CLAUSULA DECIMA – DA PÚBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município em outros meios de comunicação conforme necessidade, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os LICITANTES devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato 

b)  “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital; 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

11.3 Na Hipótese de financiamento, parcial, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financeiros pelo organismo se, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 

financiado pelo organismo. 

11.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; pelas disposições constantes do 

edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 14.133/2021; e, ainda, pelas demais disposições legais que 

se verificarem aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta 

de contrato mencionadas. 

12.2 - Ficam fazendo parte integrante do presente contrato o edital de licitação e seus anexos, bem como todos 

os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a licitação. 

12.2.1 - O Órgão Gerenciador do Processo Licitatório que originou este contrato mediante a realização do 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n. º ____ é a SECRETARIA DE SAÚDE. 

12.3 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da Comarca de São 

Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso. 

12.4 - Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos 

Aditivos, observadas as disposições do art. 72, da Lei 14.133/2121. 

12.5 - Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 

contratados, firmam o presente instrumento, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2023, em 

duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

São Félix do Araguaia – MT, __de __________ de 2023. 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE: 

 

EMPRESA TAL 

CONTRATADA: 

 

FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas: 

01:_________________________________02: ____________________________ 

Nome>      Nome> 

CPF       CPF 
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